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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

6ª Sessão de 2024
(5ª Sessão Ordinária)
Data: 21/03/2024
Horário de início: horas

Presidente: Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO
Juíza Federal MICHELE MENEZES DA CUNHA
Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro. Não havendo
impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior.

RECURSO CÍVEL Nº 5007930-55.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: MIRIAN DE LIMA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON ERNESTO CAROLI (OAB RJ217769)
ADVOGADO(A): NATHALIA ALMEIDA SILVA (OAB RJ231161)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO A AUTORA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO A
EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM
COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007930-55.2023.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5007930-55.2023.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDERSON ERNESTO CAROLI POR MIRIAN DE LIMA PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5004334-97.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: MARIA LUIZA QUIRINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA MANTER A
SENTENÇA TAL COMO LANÇADA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: KATIA DE ANDRADE MACEDO POR MARIA LUIZA QUIRINO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5117578-89.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: CLOVIS TELLES PEREIRA JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): KENIA HELENA DE ARAUJO (OAB MG087861)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: KENIA HELENA DE ARAUJO POR CLOVIS TELLES PEREIRA JUNIOR

RECURSO CÍVEL Nº 5008560-42.2022.4.02.5120/RJ (ADITAMENTO: 43)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANTONIO DANTAS NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA DOS SANTOS MACHADO (OAB RJ121122)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004334-97.2022.4.02.5118&opcao=1&txtValor=5004334-97.2022.4.02.5118&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5117578-89.2021.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5117578-89.2021.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008560-42.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5008560-42.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, VOTO POR CONHECER DO RECURSO DO INSS E NEGAR-LHE
PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ELIANA DOS SANTOS MACHADO POR ANTONIO DANTAS NETO

RECURSO CÍVEL Nº 5011108-37.2022.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 47)

RECORRENTE: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARTA MACHADO DO NASCIMENTO (OAB RJ216302)
ADVOGADO(A): MAIRA BUENO PAULINO DOS SANTOS (OAB RJ198739)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA AUTORA PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARTA MACHADO DO NASCIMENTO POR MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS FERREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5006697-51.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 21)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

RELATORA DO ACÓRDÃO: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RENNAN PATRICK ARIGONI BARZAN POR DENILSON CORREA DE CARVALHO

RECURSO CÍVEL Nº 5039614-83.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 30)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VANILZA MARTINS OLIVEIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANE DE SOUZA NASCIMENTO (OAB RJ212269)
ADVOGADO(A): MELANDE PEREIRA DE LIMA (OAB RJ213704)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011108-37.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5011108-37.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006697-51.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5006697-51.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5039614-83.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5039614-83.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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PERITO: THIAGO GONCALVES DOS SANTOS MARTINS
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
REFORMANDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA E JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MELANDE PEREIRA DE LIMA POR VANILZA MARTINS OLIVEIRA DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5000562-28.2023.4.02.5107/RJ (ADITAMENTO: 35)

RECORRENTE: MONICA XIMENES DA SILVA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORENA NOVIS BRANDÃO COTRIM PECLAT (OAB RJ233633)
ADVOGADO(A): KLEVER TEIXEIRA LISBOA (OAB RJ241530)
ADVOGADO(A): VANESSA FERRAZ MACHADO (OAB RJ162225)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL
PERITO: JOSE PARAVIDINO DE MACEDO SOARES

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A EXIGÊNCIA SUSPENSA,
NA FORMA DO ARTIGO 98,§3º, DO CPC, EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E
DÊ-SE BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LORENA NOVIS BRANDÃO COTRIM PECLAT POR MONICA XIMENES DA SILVA DA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5008447-05.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: FRANCISCO JOSE PENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSEANE APARECIDA RICARTE DE SOUSA (OAB RJ184506)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000562-28.2023.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5000562-28.2023.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008447-05.2023.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5008447-05.2023.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS
RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.
SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOSEANE APARECIDA RICARTE DE SOUSA POR FRANCISCO JOSE PENA

RECURSO CÍVEL Nº 5002536-98.2022.4.02.5119/RJ (ADITAMENTO: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ELIANE FORTES SILVERIO LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): NOE NASCIMENTO GARCEZ (OAB RJ130660)
ADVOGADO(A): DANIELLE RODRIGUES SALAZAR (OAB RJ179008)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR DE OFÍCIO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO,
SOMENTE EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE PENSÃO PELA MORTE DE JOSÉ DA SILVA SILVERIO, FALECIDO EM 4/12/2013, EM RAZÃO DA FALTA DE
INTERESSE DE AGIR (ARTIGO 485, VI, CPC), E POR JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE PENSÃO PELA MORTE DE HELENA FORTES SILVERIO,
FALECIDA 17/8/2019, FICANDO NESTA PARTE REFORMADA A SENTENÇA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: NOE NASCIMENTO GARCEZ POR ELIANE FORTES SILVERIO LOPES

RECURSO CÍVEL Nº 5004778-24.2022.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 37)

RECORRENTE: BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MEIRE DO NASCIMENTO OLIVEIRA (OAB RJ213158)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FERNANDA ESTEFANIA DA SILVA MATTOS

PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA, MAS SUSPENDO A CONDENAÇÃO EM
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 98, §3º, DO CPC). OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000567-23.2023.4.02.5116/RJ (ADITAMENTO: 40)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002536-98.2022.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5002536-98.2022.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5004778-24.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5004778-24.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000567-23.2023.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5000567-23.2023.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RECORRENTE: ADEJAIR DE CARVALHO JOSEFINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICIA DE SOUZA CARVALHO (OAB RJ212082)
ADVOGADO(A): FRANCISCO CARVALHO (OAB RJ188285)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA COMO PROFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PATRICIA DE SOUZA CARVALHO POR ADEJAIR DE CARVALHO JOSEFINO

RECURSO CÍVEL Nº 5005220-32.2022.4.02.5107/RJ (ADITAMENTO: 29)

RECORRENTE: DANIEL DA SILVA FRAGOZO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO INACIO DA SILVA (OAB RJ176664)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR CORRIGIDO DA CAUSA, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 2015. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCELO INACIO DA SILVA POR DANIEL DA SILVA FRAGOZO

RECURSO CÍVEL Nº 5007435-02.2023.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 49)

RECORRENTE: MARCIA REGINA MULLER (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
ADVOGADO(A): MATHEUS CONTREIRAS PRADO (OAB RJ249197)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005220-32.2022.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5005220-32.2022.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007435-02.2023.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5007435-02.2023.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MATHEUS CONTREIRAS PRADO POR MARCIA REGINA MULLER

RECURSO CÍVEL Nº 5008935-97.2022.4.02.5102/RJ (ADITAMENTO: 48)

RECORRENTE: ONARA SUAMI AMORIM TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GLAUCE RODRIGUES DA SILVA (OAB RJ065096)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: GLAUCE RODRIGUES DA SILVA POR ONARA SUAMI AMORIM TEIXEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5008645-79.2022.4.02.5103/RJ (ADITAMENTO: 44)

RECORRENTE: BRUNO VARGAS PIMENTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NAYARA GILDA GOMES ACHA (OAB RJ220286)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: NAYARA GILDA GOMES ACHA POR BRUNO VARGAS PIMENTA

RECURSO CÍVEL Nº 5010119-25.2021.4.02.5102/RJ (ADITAMENTO: 24)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: ADRIANA CORDEIRO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): TANIA DE MELLO LIMA (OAB RJ209026)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS NITERÓI - CUMPRIMENTO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA
JULGAR IMPROCEDENTE OS PEDIDOS DE RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 01/06/1995 A 30/04/1998 E DE 04/08/2014 A
26/2/2017 E DE CONCESSÃO DA APOSENTADORIA PROGRAMA. MANTENHO O RECONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE
06/06/2003 A 02/07/2007, DE 01/03/2009 A 19/08/2014 E DE 27/2/2017 A 8/7/2019, DEVENDO O INSS AVERBÁ-LOS COMO ESPECIAL PARA UM FUTURO
PEDIDO DE APOSENTADORIA. REVOGO A TUTELA DE URGÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: TANIA DE MELLO LIMA POR ADRIANA CORDEIRO ALVES

RECURSO CÍVEL Nº 5005326-30.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: JOSE DE SOUZA PINTO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VINNICIUS DE MATOS HIPOLITO (OAB RJ220971)
ADVOGADO(A): MARCOS TEIXEIRA DA SILVA (OAB RJ204555)
ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ FERNANDES DE FREITAS (OAB RJ176579)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
PARA MANTER A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O RECORRENTE EM HONORÁRIOS, NO MONTANTE EQUIVALENTE A 10% DO VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 98, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DEFERIDA. É O VOTO.
PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: VINNICIUS DE MATOS HIPOLITO POR JOSE DE SOUZA PINTO DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5006136-75.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: VANUZIA DA SILVA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978)
ADVOGADO(A): SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB RJ199675)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005326-30.2023.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5005326-30.2023.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5006136-75.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5006136-75.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


22/03/2024, 16:46 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento/encerrar_ata/encerrar_ata&acao_retorno=sessao_julgamento/encerrar_ata/encerr… 9/24

PERITO: ULYSSES SCHETTINI DE OLIVEIRA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA,
PARA CONDENAR O INSS A IMPLANTAR O BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NB 6370596365 EM FAVOR DA PARTE AUTORA DESDE
05/02/22.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA POR VANUZIA DA SILVA PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5006314-48.2023.4.02.5117/RJ (ADITAMENTO: 42)

RECORRENTE: MARILENE LEOPOLDINA DOS SANTOS FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA TAIS ARAUJO RIBEIRO (OAB RJ241811)
ADVOGADO(A): ANDERSON DE ALMEIDA BERNARDO (OAB RJ238199)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE
PROVIMENTO. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDERSON DE ALMEIDA BERNARDO POR MARILENE LEOPOLDINA DOS SANTOS FERREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5001574-08.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ERIVALDO ARAUJO DANTAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA (OAB RJ176607)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, CONHECER E DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA QUE A SENTENÇA SEJA REFORMADA APENAS PARA SER DESCONSIDERADA A
ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 1/10/2008 A 1/10/2009.. MANTENHO AS DEMAIS DETERMINAÇÕES. CONDENO O RECORRENTE, VENCIDO EM SUA
MAIOR PARTE, AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA SOBRE
AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85, §§2º E 3º, I, DO NOVO CPC. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM
BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM., NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
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PREFERÊNCIA: ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA POR ERIVALDO ARAUJO DANTAS

RECURSO CÍVEL Nº 5005840-92.2023.4.02.5112/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GENY BATISTA NEVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS LOUREDO (OAB RJ178456)
ADVOGADO(A): DANIELLE GOMES DA SILVA (OAB RJ226654)
ADVOGADO(A): THALYTA TEIXEIRA GREGÓRIO (OAB RJ251680)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO, ANULAR A SENTENÇA
E DETERMINAR A REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL, A FIM DE SE OPORTUNIZAR ÀS PARTES A PRODUÇÃO DE PROVAS NO SENTIDO DE
DEMONSTRAR QUE A UNIÃO ESTÁVEL EXISTIA HÁ MAIS DE DOIS ANOS ANTES DO ÓBITO. RECURSO DO INSS PREJUDICADO. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. PASSADOS OS PRAZOS RECURSAIS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008112-66.2022.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 46)

RECORRENTE: SANDRA DO NASCIMENTO MOTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO ESTEVES NOGUEIRA SERAPHIM (OAB RJ153305)
ADVOGADO(A): THAMILLA BIANCHINI COTTAR (OAB RJ145292)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA, CONHECER DO
RECURSO DA AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001127-76.2020.4.02.5113/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ONDINA LOPES DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL MENESEZ FERNANDES PEREIRA (OAB RJ172376)

PERITO: VERA LUCIA NASCIMENTO DE MORAES
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PERITO: LICIENE NEVES PORTELA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003399-96.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARILENE DOS SANTOS CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELE JORDAN DE ABREU SANTOS (OAB RJ143971)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA
JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001240-71.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: NEIVA BUSCARONS DOS SANTOS (RÉU)
ADVOGADO(A): ANDREA ALVES DOS SANTOS (OAB RJ172784)
ADVOGADO(A): JACKSON VALONI LIMA SOUZA (OAB RJ223529)
RECORRIDO: MARTA FONSECA DINIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAELEN BERNARDO CELESTINO (OAB RJ200476)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO SOMENTE
PARA QUE NÃO SEJAM REALIZADOS DESCONTOS NO BENEFÍCIO NB 1953488533, EM VIRTUDE DA HABILITAÇÃO TARDIA DA OUTRA
DEPENDENTE. SEM HONORÁRIOS. É COMO VOTO. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003399-96.2022.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5003399-96.2022.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001240-71.2022.4.02.5109&opcao=1&txtValor=5001240-71.2022.4.02.5109&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


22/03/2024, 16:46 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento/encerrar_ata/encerrar_ata&acao_retorno=sessao_julgamento/encerrar_ata/ence… 12/24

RECURSO CÍVEL Nº 5000226-85.2023.4.02.5119/RJ (ADITAMENTO: 26)

RECORRENTE: JOSE CARLOS ALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAIO BERIAO NASCIMENTO (OAB RJ246190)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A
SENTENÇA PARA: (I) RECONHECER A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 01/12/1987 A 29/10/1988 E DE 30/10/1989 A 29/10/1993; (II) CONDENAR O
INSS A AVERBAR O TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO EM 38 ANOS, 2 MESES E 8 DIAS, CONCEDER-LHE O BENEFÍCIO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS ANTERIORES A EC 103/19 (DIREITO ADQUIRIDO) E SEM
INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO, DESDE A DER (9/12/2020) E A PAGAR-LHE AS PARCELAS VENCIDAS, TAMBÉM, DESDE A DER,
OBSERVANDO-SE A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AS PARCELAS EM ATRASO SERÃO CORRIGIDAS PELO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5017629-94.2023.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 27)

RECORRENTE: MARIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JONAS PEIXOTO DA SILVA JUNIOR (OAB RJ135802)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001556-69.2022.4.02.5114/RJ (ADITAMENTO: 28)

RECORRENTE: JUCIARA DE OLIVEIRA RODRIGUES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCILEIA LUIZA DE SOUZA SANTIAGO (OAB RJ189618)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CRISTIANO VALENTIN

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ANULAR DE OFÍCIO A SENTENÇA RECORRIDA PARA DESIGNAR NOVA
PERÍCIA JUDICIAL COM MÉDICO PSIQUIATRA E JULGAR PREJUDICIADO O RECURSO INOMINADO DA PARTE AUTORA. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000327-25.2023.4.02.5119/RJ (ADITAMENTO: 33)

RECORRENTE: MARINEY LIMA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KARINA DA SILVA MELO (OAB RJ243466)
ADVOGADO(A): EVANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES (OAB RJ199274)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO AUTOR E NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O AUTOR EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE
TRATAR DE RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001), MAS SUSPENDO
A EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE ORA DEFIRO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000007-72.2023.4.02.5119/RJ (ADITAMENTO: 36)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ISAEL FONTES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVANDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES (OAB RJ199274)
ADVOGADO(A): KARINA DA SILVA MELO (OAB RJ243466)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA FIXAR
A DIB EM 01/11/2020. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001353-92.2022.4.02.5119/RJ (ADITAMENTO: 39)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA ROZINEA RODRIGUES LAVINAS FIGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ AFONSO MANDARO (OAB RJ053098)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA INSS PARA DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO E EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485. IV/CPC.

RECURSO CÍVEL Nº 5001693-54.2022.4.02.5113/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: RENATA DAMIANA REZENDE FERREIRA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO PIRES MELO (OAB RJ204393)
ADVOGADO(A): CARMEM LUCIA PADUA RABELO NOGUEIRA (OAB RJ081265)
ADVOGADO(A): GABRIELA JARDIM DE MELLO (OAB RJ202728)

RECORRENTE: VITOR EMANOEL REZENDE FERREIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO PIRES MELO (OAB RJ204393)
ADVOGADO(A): CARMEM LUCIA PADUA RABELO NOGUEIRA (OAB RJ081265)
ADVOGADO(A): GABRIELA JARDIM DE MELLO (OAB RJ202728)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004628-36.2023.4.02.5112/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ABELINO JOSE GARCIA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
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ADVOGADO(A): MARCELI REZENDE GODINHO (OAB RJ187766)
ADVOGADO(A): FERNANDO DE GODOY GUIMARAES (OAB RJ187585)

REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: JUCELINO LIMA GARCIA (CURADOR) (AUTOR)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS CAMPOS DOS GOYTACAZES / ITAPERUNA / MACAÉ - RJ
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM A RESPECTIVA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010338-35.2021.4.02.5103/RJ (MESA: 3)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: JOELMA DE OLIVEIRA THOMAZ MENDES (RÉU)
ADVOGADO(A): SONAYLLA ROCHA MARTINS (OAB RJ224495)

RECORRENTE: GILMARA MENDONCA DOS SANTOS (RÉU)
ADVOGADO(A): LUIZA SOARES DA HORA (OAB RJ235837)
RECORRIDO: ADRIANA MARCIA DA SILVA AZEREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE DOS SANTOS RANGEL CANDIDO (OAB RJ204889)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004969-81.2022.4.02.5117/RJ (MESA: 4)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VALTAIR VIANA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELLA DO CAMARA ROCHA (OAB RJ164544)

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS NITERÓI - CUMPRIMENTO

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010338-35.2021.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5010338-35.2021.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO. SEM HONORÁRIOS.
PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003940-74.2018.4.02.5104/RJ (MESA: 5)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: IRACI FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE DANTAS LOUREIRO NETO (OAB SP264779A)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO,
MANTENDO A DECISÃO QUE INADMITIU O PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO (EVENTO 103). SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
TRATANDO-SE DE DECISÃO IRRECORRÍVEL, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004186-94.2023.4.02.5104/RJ (MESA: 1)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: SELMA HELENA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANO MOREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ088851)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: LUIS HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000754-31.2023.4.02.5116/RJ (MESA: 2)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO
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RECORRENTE: LUSA ÂNGELA SILVEIRA BETTENCOURT TAMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCAS SILVA SHIKIDA (OAB MG152103)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO
INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, MANTENDO A DECISÃO QUE INADMITIU O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRATANDO-SE DE DECISÃO IRRECORRÍVEL, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008280-43.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: WANDERLEY DOS SANTOS BRAGA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICARDO DOS SANTOS FREITAS (OAB RJ161872)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 04/04/2024.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RICARDO DOS SANTOS FREITAS POR WANDERLEY DOS SANTOS BRAGA

RECURSO CÍVEL Nº 5006869-36.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: MILENA SAYURI KOMATU NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIANA FERREIRA (OAB RJ114574)

RECORRENTE: MILEIDE DA SILVA KOMATU NUNES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LIANA FERREIRA (OAB RJ114574)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DO DIA 04/04/2024.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LIANA FERREIRA POR MILEIDE DA SILVA KOMATU NUNES

RECURSO CÍVEL Nº 5009747-82.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 7)
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RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SERGIO DA CONCEICAO FERREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA (OAB RJ163203)
ADVOGADO(A): CARLOS ANDRE BENICIO PARENTE (OAB RJ142342)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
SENTENÇA NA ÍNTEGRA. CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO (ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001). É COMO VOTO.
OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: CARLOS ANDRE BENICIO PARENTE POR SERGIO DA CONCEICAO FERREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5007611-24.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: CRISTIANO VITOR DE PAULA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DEBORA CRISTINA DOS SANTOS LOPES (OAB RJ162559)
ADVOGADO(A): CAMILA BATISTA DE SOUSA (OAB RJ235753)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA FIXAR A DIB NA
DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, EM 24/01/2022. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A
RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: CAMILA BATISTA DE SOUSA POR CRISTIANO VITOR DE PAULA

RECURSO CÍVEL Nº 5006604-14.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: VICTOR MARTINS DA SILVA DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARLON ALEXANDRE DE SOUZA WITT (OAB RJ242419)
ADVOGADO(A): CAROLINA COPQUE TEODOSIO OLIVEIRA (OAB RJ241267)

RECORRENTE: ALINE MARTINS DA SILVA DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARLON ALEXANDRE DE SOUZA WITT (OAB RJ242419)
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ADVOGADO(A): CAROLINA COPQUE TEODOSIO OLIVEIRA (OAB RJ241267)

RECORRENTE: ROGER PEREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARLON ALEXANDRE DE SOUZA WITT (OAB RJ242419)
ADVOGADO(A): CAROLINA COPQUE TEODOSIO OLIVEIRA (OAB RJ241267)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA ANULAR A
SENTENÇA, A FIM DE QUE SEJA DETERMINADA A SUSPENSÃO DO ANDAMENTO PROCESSUAL POR ATÉ 1 (UM) ANO, NOS TERMOS DO ARTIGO
313, INCISO V, ALÍNEA "A", E PARÁGRAFO 4º, DO CPC, OU, POR PRAZO MENOR, CASO SOBREVENHA DECISÃO DA JUSTIÇA LABORAL. SEM
HONORÁRIOS. É O VOTO. PUBLIQUE E INTIMEM-SE. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, BAIXEM AO JUIZADO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: CAROLINA COPQUE TEODOSIO OLIVEIRA POR ROGER PEREIRA DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5002270-14.2022.4.02.5119/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ENOCK PEREIRA RABELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATA PEREIRA RODRIGUES (OAB BA068123)
ADVOGADO(A): MAIRA SANTOS DE JESUS (OAB BA069319)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, POR SE TRATAR DE
RECORRENTE VENCIDO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: MAIRA SANTOS DE JESUS POR ENOCK PEREIRA RABELO

RECURSO CÍVEL Nº 5006254-26.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSUE RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOELSON SOARES GAMBOA (OAB RJ123654)
ADVOGADO(A): RENAN MARTINS BESSA (OAB RJ228228)
PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA RECORRIDA. CONDENO A PARTE RECORRENTE VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NO EQUIVALENTE A 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADO O DISPOSTO NO §3º DO ART. 98 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. PUBLIQUE-SE E INTIMEM-SE. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, DÊ-SE BAIXA E DEVOLVAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: JOELSON SOARES GAMBOA POR JOSUE RIBEIRO

RECURSO CÍVEL Nº 5060086-08.2022.4.02.5101/RJ (ADITAMENTO: 31)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VERONICA FERNANDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANE GISELI MENEZES PACHECO (OAB RS054594)
ADVOGADO(A): EDUARDO THORPE DE CASTRO (OAB RJ134439)
ADVOGADO(A): ANELISE KARNAS ZARICHTA (OAB RS037860)

PERITO: ALESSANDRA GONCALVES
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA SOBRE
AS PARCELAS ATRASADAS DO BENEFÍCIO, COM FULCRO NO ART. 85, §§2º E 3º, I, DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO,
DEVOLVAM-SE AO JUÍZO ORIGINÁRIO. É COMO VOTO.

PREFERÊNCIA: ANELISE KARNAS ZARICHTA POR VERONICA FERNANDES DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5007670-12.2022.4.02.5118/RJ (ADITAMENTO: 38)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ADRIANA PENHA ALVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MACHADO (OAB RJ105264)

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO O
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, OBSERVADA A SÚMULA 111
DO STJ. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
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PREFERÊNCIA: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES MACHADO POR ADRIANA PENHA ALVES DE OLIVEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5009243-42.2023.4.02.5121/RJ (ADITAMENTO: 41)

RECORRENTE: ZAIRA SANTOS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODOLFO CALZOLARI SILVA (OAB RJ214297)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DA PARTE AUTORA E DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO, PARA JULGAR PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO E CONDENAR O INSS A IMPLANTAR EM FAVOR DA AUTORA O BENEFÍCIO DE
AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA NB 643.476.079-9, DESDE A DER, 25/04/2023, COM DCB EM 05/02/2024. ATRASADOS ATUALIZADOS PELA
SELIC, NOS TERMOS DA EC 113/21. INTIMEM-SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

PREFERÊNCIA: RODOLFO CALZOLARI SILVA POR ZAIRA SANTOS DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5001120-97.2023.4.02.5107/RJ (ADITAMENTO: 25)

RECORRENTE: PEDRO DOS SANTOS SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO INACIO DA SILVA (OAB RJ176664)
ADVOGADO(A): SIMONE MENDES E SILVA (OAB RJ087971)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DE OFÍCIO ANULAR A SENTENÇA DO EVENTO 23, SENT1, A FIM DE
QUE SEJA REALIZADA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, FICANDO PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE AUTORA. SEM CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS. REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: MARCELO INACIO DA SILVA POR PEDRO DOS SANTOS SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5004008-36.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: CLAUDEMIR BEZERRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA TEIXEIRA DOS SANTOS DA COSTA (OAB RJ232048)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. INTIMEM-
SE. TRANSITADA EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

PREFERÊNCIA: CAMILA TEIXEIRA DOS SANTOS DA COSTA POR CLAUDEMIR BEZERRA DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5002026-82.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: LUCIA JESUS DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE ADAO DE SOUZA (OAB RJ174283)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL : APS ATENDIMENTO DEMANDAS JUDICIAIS DUQUE DE CAXIAS / SÃO JOÃO DE MERITI / MAGÉ / NOVA
IGUAÇU- RJ

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O
INSS A CONCEDER O BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PARTE AUTORA, BEM COMO A PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS DESDE A
DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (15/07/2019). AS MENSALIDADES DEVERÃO SER ATUALIZADAS MONETARIAMENTE PELO IPCA-E A
PARTIR DA RESPECTIVA COMPETÊNCIA E ACRESCIDO DE JUROS DE MORA DE ACORDO COM O ÍNDICE OFICIAL DA CADERNETA DE POUPANÇA, A
PARTIR DA CITAÇÃO. A PARTIR DE 09/12/2021 A ATUALIZAÇÃO DEVERÁ OCORRER UNICAMENTE PELA TAXA SELIC, NOS TERMOS DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 113/2021. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ART. 300 DO CPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA E DETERMINO A
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO DE 30 DIAS. INTIME-SE O INSS COM URGÊNCIA. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

PREFERÊNCIA: FELIPE ADAO DE SOUZA POR LUCIA JESUS DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5017771-98.2023.4.02.5110/RJ (ADITAMENTO: 34)

RECORRENTE: JOSE JORGE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANE DE SOUZA NASCIMENTO (OAB RJ212269)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA
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A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO AUTOR E DAR-LHE PROVIMENTO,
REFORMANDO A SENTENÇA PARA: (I) AVERBAR, EM FAVOR DO SEGURADO, O PERÍODO DE 13/01/1975 A 15/01/1979 PARA FINS DE CARÊNCIA E
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E (II) CONDENAR O INSS A CONCEDER AO AUTOR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA, COM BASE NA
REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 18 DA EC 103/19, DESDE A DER DE 31/03/2021 (EVENTO 15, PADM3, FL. 1), PAGANDO-LHE AS PARCELAS VENCIDAS
TAMBÉM A PARTIR DE 31/03/2021. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. OPORTUNAMENTE,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA.

PREFERÊNCIA: CRISTIANE DE SOUZA NASCIMENTO POR JOSE JORGE DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5005328-73.2022.4.02.5103/RJ (ADITAMENTO: 45)

RECORRENTE: LUIZ WELLINGTON AZEREDO FREITAS FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NAIARA LETICIA DE MIRANDA ALVES (OAB RJ183954)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: FLAVIO MUSSA TAVARES

INTERESSADO: INGRID VIEIRA GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): NAIARA LETICIA DE MIRANDA ALVES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL FLAVIA HEINE PEIXOTO

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO DO AUTOR E DAR-LHE PROVIMENTO E
CONDENAR O INSS A PAGAR-LHE O BPC NO PERÍODO ENTRE A DER, EM 27/06/2022 (EVENTO12), E O INÍCIO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE SUA
MÃE, EM 23/03/2023 (EVENTO56 CNIS2), CORRIGIDOS PELA SELIC.

PREFERÊNCIA: NAIARA LETICIA DE MIRANDA ALVES POR LUIZ WELLINGTON AZEREDO FREITAS FILHO

RECURSO CÍVEL Nº 5008816-33.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS FERNANDO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRE BARBOSA (OAB RJ065750)
ADVOGADO(A): EVANICE GUIZALBERTH BARBOSA (OAB RJ088967)
ADVOGADO(A): JESSICA MARIA CARVALHO MATOS (OAB RJ196749)

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O
INSS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. OPORTUNAMENTE, REMETAM-SE OS
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AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.
PREFERÊNCIA: ALEXANDRE BARBOSA POR CARLOS FERNANDO GOMES

MANDADO DE SEGURANÇA TR CÍVEL Nº 5115946-57.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

IMPETRANTE: SONIA MARIA BIGHI
ADVOGADO(A): JONATHAN LEONARDO VAZ RODRIGUES VIEIRA (OAB RJ219409)

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 5ª VF DE NOVA IGUAÇU

IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 8ª VF DE SÃO JOÃO DE MERITI
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL MICHELE MENEZES DA CUNHA

A 3ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONCEDER A SEGURANÇA, ANULANDO A SENTENÇA TERMINATIVA
PROFERIDA NO PROCESSO 5017567-54.2023.4.02.5110, DETERMINANDO-SE A RETOMANDA DO CURSO PROCESSUAL NAQUELES AUTOS, COM A
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA A CITAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. DÊ-SE VISTA AO MPF. COMUNIQUE-SE AO JUÍZO
IMPETRADO. PASSADOS EM BRANCO OS PRAZOS RECURSAIS, ARQUIVEM-SE COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

Está Sessão iniciou-se às 14h e encerrou às 18h, tendo sido julgado(s) 54 processo(s). Presentes, remotamente, os(as) Exmos.(as). Juíza Federal FLAVIA HEINE
PEIXOTO, Juiz Federal ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA e, em seu gabinete, a Juíza Federal MICHELE MENEZES DA CUNHA.
Os(as) advogados(as) dos processos pautados nesta sessão foram intimados a se manifestar caso tivessem interesse em outra modalidade de sustentação oral.
Foram apregoados os processos 5115946-57.2023.4.02.5101 e 5001127-76.2020.4.02.5113, mas seus advogados, DR(A) JONATHAN LEONARDO VAZ RODRIGUES
VIEIRA e RAFAEL MENESEZ FERNANDES PEREIRA estavam ausentes.

Rio de Janeiro, 21 de março de 2024.
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